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Plano de Contingência Nacional 
para a Pandemia de Gripe 

Sector da Saúde 
 
O presente documento constitui uma actualização 
do “Plano de contingência para a gripe”, 
homologado em 21/02/2005 pelo Ministro da 
Saúde, no quadro da preparação para a eventual 
ocorrência de uma pandemia de gripe. 
 
O Plano de Contingência Nacional para a 
Pandemia de Gripe – Sector da Saúde (doravante 
designado por Plano) apresenta as orientações 
estratégicas que permitem preparar a resposta 
nacional dos serviços de Saúde, perante a 
perspectiva de ocorrência de uma pandemia de 
gripe, tendo em conta as actuais recomendações 
da Organização Mundial da Saúde e da Comissão 
Europeia, bem como do Centro Europeu de 
Prevenção e Controlo de Doenças (ECDC). 
 
É um documento organizado com base na “WHO 
Checklist for Influenza Pandemic Preparedness 
Planning 2004 1 e no “WHO Global Influenza 
Preparedness Plan: the role of WHO and 
recommendations for national measures before 
and during pandemics”2. 
As orientações estratégicas seleccionadas têm 
por finalidade minimizar o impacte de uma pande-
mia de gripe na saúde da população portuguesa. 
Os principais objectivos estratégicos das acções a 
desenvolver, neste âmbito, são: 

                                                 
1 WHO checklist for influenza pandemic preparedness planning. 
2005 
http://www.who.int/csr/resources/publications/influenza/en/CDS_C
SR_GIP_2005_4.pdf 
 
2 WHO global influenza preparedness plan. The role of WHO and 
recommendations for national measures before and during 
pandemics. 
http://www.who.int/csr/disease/influenza/inforesources/en/  (Doc. 
WHO/CDS/CSR/GIP/2005.5) 

1. Conter casos esporádicos de infecção em 
seres humanos pelo vírus influenza de 
origem aviária; 

2. Retardar a entrada e a propagação do 
vírus pandémico em Portugal; 

3. Reduzir, ao máximo, a incidência e a 
gravidade da gripe pandémica e a 
mortalidade associada à pandemia; 

4. Minimizar a disrupção social e económi-
ca. 

 
O alcance dos objectivos preconizados será 
condicionado pela implementação de um conjunto 
de medidas concertadas, que permitam: 

1. Reforçar os sistemas de informação em 
saúde de forma a permitir a detecção 
precoce dos primeiros casos e surtos, tal 
como a monitorização da evolução da 
pandemia e do seu impacte. A monitori-
zação deverá possibilitar a permanente 
avaliação do risco, processo indispensá-
vel à gestão da resposta a dar em cada 
momento; 

2. Assegurar a disponibilidade de recursos 
de saúde adequados a cada fase de 
intervenção, seja pela implementação de 
medidas de saúde pública, de medidas 
específicas da resposta dos serviços 
prestadores de cuidados de saúde ou de 
medidas que regulem a disponibilização 
de vacinas e medicamentos antivirais a 
grupos prioritários e grupos de risco, ou a 
sua disponibilização universal, se exe-
quível;  

3. Garantir circuitos de comunicação entre 
os serviços de saúde, públicos, privados 
ou de solidariedade social, bem como de 
outros serviços integrados na sociedade, 
meios de comunicação social e a popula-
ção em geral, para a rápida, transparente, 
consistente e efectiva divulgação de infor-
mação adequada às diferentes popula-
ções alvo, sobre a comunicação do risco 
e medidas a adoptar; 

4. Garantir que o Plano de Contingência e 
as suas diferentes vertentes sejam sub-
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metidas a avaliação interna e externa, 
englobando o acompanhamento das 
actividades previstas para as diferentes 
fases de evolução da pandemia. 

O Plano de Contingência Nacional para a 
Pandemia de Gripe apresenta as orientações 
estratégicas gerais dirigidas ao sector da Saúde 
Humana. Reconhece-se, contudo, que o combate 
a uma pandemia de gripe excederá amplamente 
os recursos do Ministério da Saúde, implicando o 
envolvimento de outros Ministérios, Departa-
mentos do Estado e entidades dos sectores 
público, social ou privado, bem como da 
sociedade civil e população em geral. 
 
Todos os sectores e respectivos Ministérios que, 
perante a ocorrência de uma pandemia de gripe, 
possam ser afectados, devem formular os seus 
próprios Planos de Contingência. 
A resposta do Sector da Saúde à ameaça da 
pandemia encontra-se organizada em quatro 
áreas funcionais e respectivas vertentes: 

1. Informação em Saúde para avaliação do 
risco (incluindo a vigilância epidemio-
lógica); 

2. Prevenção, Contenção e Controlo 
            A. Medidas de Saúde Pública 
            B. Prestação de cuidados de saúde 

i.Ambulatório 
ii.Internamento 
iii.Vacinas e medicamentos; 

3. Comunicação; 
4. Avaliação. 

 
Para cada uma destas áreas será elaborado um 
plano de acção específico, ao nível operacional. 
A coordenação e operacionalização do Plano 
serão asseguradas por uma estrutura a criar para 
o efeito, dependente do Ministério da Saúde/ 
Direcção-Geral da Saúde. 
O presente documento orientador deve ser visto 
como um documento genérico, essencialmente 
estratégico, cujas áreas funcionais serão des-
critas em planos específicos.  

Ao longo da evolução dos diferentes períodos e 
fases, poderão ser necessários ajustamentos 
rápidos e revisões desses planos, em função da 
situação epidemiológica e dos desenvolvimentos 
sociais e tecnológicos.  
De realçar, ainda, o papel importante da 
realização de exercícios de simulação com a 
finalidade de aumentar o conhecimento neces-
sário ao delineamento das intervenções perante a 
ameaça ou ocorrência de uma pandemia de gripe.  
 
A prevenção de uma pandemia de gripe começa 
muito antes da ocorrência do primeiro caso de 
infecção humana, sendo, pois, de realçar o papel 
preponderante dos responsáveis pela Saúde 
Veterinária, desde o início das actividades pre-
ventivas.  
 
Este documento está organizado em três partes: 

I. A gripe como doença pandémica; 
II. Orientações da OMS e estratégias 

nacionais; 
III. Respostas do Sector da Saúde. 
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I. A gripe como doença pandémica 

 
A gripe é uma doença infecciosa que faz parte da 
experiência humana desde há muitos séculos, 
tendo sido, provavelmente, descrita pela primeira 
vez, por Hipócrates em 412 AC. É uma doença 
comum e frequentemente benigna. Como tal, e 
apesar da sua magnitude, não é, muitas vezes, 
valorizada pelos profissionais de saúde nem pela 
população.  
 
A natureza viral da gripe foi demonstrada por 
investigadores ingleses em 1933. A infecção é 
causada pelo vírus influenza, membro da família 
Orthomyxoviridae, com 4 géneros ou tipos 
antigénicos: influenza A, influenza B, influenza C 
e togothavirus (ou género D). 
 
A forma mais comum de ocorrência da doença é 
a gripe sazonal que, no hemisfério Norte, se 
manifesta anualmente entre o fim do Outono e o 
início da Primavera, em epidemias de duração, 
intensidade e agressividade variáveis, estimando-
se que, em cada ano, cerca de 10% da população 
seja afectada (5 a 25%). 
 
Em cada surto anual a incidência da gripe é 
elevada na população em geral, sendo 
significativa a mortalidade que provoca, 
sobretudo, em pessoas mais susceptíveis (idosos, 
doentes crónicos ou com depressão do sistema 
imunitário) devido a complicações da doença. O 
elevado absentismo laboral e escolar que origina 
reforça o seu impacte na sociedade em termos 
socio-económicos. 
 
A população infantil é determinante na 
propagação do vírus e na instalação das 
epidemias, tanto entre os membros da respectiva 
coorte, como nos adultos e idosos. Nos surtos 
anuais de gripe, o absentismo escolar precede, 
habitualmente, o absentismo laboral. 

O vírus influenza A é o único que está classificado 
em subtipos, caracterizados de acordo com as 
glicoproteínas de superfície, a hemaglutinina (HA) 
e a neuraminidase (NA), responsáveis pelo perfil 
antigénico do vírus. São conhecidas 16 formas 
distintas da proteína HA (H1 a H16) e 9 da 
proteína NA (N1 a N9). Um dos aspectos mais 
marcantes da evolução dos vírus da gripe é a 
ocorrência de mutações e recombinações que 
dão origem a variações antigénicas. 
 
Estas mutações podem ser: 

• Variações Minor ou “drift” antigénico que 
são mutações comuns aos vírus influenza 
A e B. São variações pontuais, que 
ocorrem frequentemente, por um 
mecanismo de acumulação de mutações 
nos genes que codificam a hemaglutinina 
e/ou a neuraminidase; 

• Variações Major ou “shift” antigénico que 
são próprias do vírus influenza A. São 
alterações mais profundas e inesperadas 
do genoma viral, ocorrendo com inter-
valo de décadas e que resultam de re-
combinações entre vírus aviários e vírus 
de mamíferos, ou de adaptação directa 
no Homem através de um mecanismo de 
mutação adaptativa. 

 
As variações antigénicas Major do vírus influenza 
A estão habitualmente associadas às pandemias 
de gripe no ser humano. 
Desde a primeira descrição, devidamente 
documentada, de uma pandemia de gripe, em 
1580, têm ocorrido pandemias periodicamente, 
com uma média de 3 por século e com intervalos 
de 10 a 60 anos. 
 
A pandemia de 1918, a “gripe espanhola” ou 
“pneumónica”, causada pelo subtipo H1N1, é 
considerada a mais grave das pandemias. Iniciou-
se em plena 1ª Guerra Mundial e estima-se que 
terá causado entre 20 a 40 milhões de mortes em 
todo o mundo. A taxa de mortalidade específica 
por idade foi mais elevada na população entre os 
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20 e os 45 anos. A morte foi, essencialmente, 
provocada por pneumonia viral ou bacteriana, 
sendo o Streptococcus pneumoniae o principal 
agente implicado. 
 
Outras pandemias, como a de 1957, conhecida 
por “gripe asiática” (causada pelo subtipo H2N2) e 
a de 1968, “gripe de Hong Kong” (devida ao 
subtipo H3N2), provocaram menor número de 
mortes (entre 1 a 4 milhões). As diferenças são 
atribuídas não só às características específicas 
dos vírus, mas, também, seguramente, à melhoria 
das condições de vida e da oferta de serviços e 
recursos de saúde, incluindo a utilização de 
antibióticos no tratamento das sobre infecções 
bacterianas. 
 
Nas pandemias, a propagação da gripe ocorre, 
habitualmente, por ondas (duas ou mais), cada 
uma com uma duração de várias semanas. O 
estudo histórico de pandemias anteriores revela 
que a segunda onda tem ocorrido entre três a 
nove meses após a onda inicial, afectando maior 
número de pessoas e causando maior número de 
mortes. 
 
Em Maio de 1997, em Hong Kong, o apareci-
mento de gripe no Homem causada pelo subtipo 
H5N1, até então apenas identificado nas aves, 
levantou a hipótese de se estar perante um 
subtipo viral com capacidade potencial para 
desencadear uma pandemia. 
 
Esta possibilidade revelou a importância do 
reforço da vigilância epidemiológica humana e 
veterinária dos vírus influenza, a nível mundial. A 
experiência tem demonstrado que a melhoria dos 
sistemas de vigilância internacional da gripe, sob 
coordenação da OMS, permite aumentar a 
capacidade de detecção precoce de novos 
subtipos com potencial pandémico, conduzindo a 
intervenções atempadas e adequadas. Foi o que 
aconteceu, por exemplo, em Hong Kong em 1997 
e em 1999, com os vírus A(H5N1) e A(H9N2), 
respectivamente, e, na Holanda, em 2003, com o 
vírus A(H7N7). 

No final de 2003, no Sudeste Asiático, o vírus 
influenza A(H5N1), na forma de elevada 
patogenicidade, reemergiu em aves domésticas. 
Desde então, tem causado extensas epizootias 
(epidemias em animais), tornou-se enzoótico nas 
aves em algumas regiões e tem sido responsável 
pela ocorrência em seres humanos de casos 
esporádicos e de clusters de infecções graves.  
 
Os casos de doença no Homem ocorreram em 
regiões com epizootias declaradas, de grande e 
pequena escala e estão associados ao contacto 
próximo com aves infectadas com o subtipo 
A(H5N1). Embora a taxa de letalidade das pes-
soas infectadas com este subtipo seja elevada 
(>50%), a capacidade de transmissão da infecção 
ao Homem tem sido muito reduzida, mesmo nos 
casos directamente expostos como, por exemplo, 
os tratadores, vendedores e comerciantes de 
aves.  
 
Para além do contacto directo com aves 
infectadas e tendo em conta que excretam os 
vírus pelas fezes, outra potencial via de 
transmissão para as pessoas que lidam com aves 
pode estar relacionada com a permanência em 
locais onde recentemente tenham estado aves 
infectadas e que não tenham sido devidamente 
limpos e higienizados. 
 
Não está confirmada a evidência de transmissão 
pessoa-a-pessoa, embora casos referidos na 
Tailândia em 2004 de um pequeno surto familiar 
entre mãe e filha de colo e, também, no Norte do 
Vietname, entre irmãos, tivessem sugerido a 
possibilidade de transmissão entre familiares 
muito próximos e conviventes no mesmo espaço, 
sugestão ainda não confirmada epidemio-
logicamente.  
Existe, portanto, a possibilidade de se estar 
perante um subtipo de vírus influenza, novo para 
o Homem, com capacidade para infectar seres 
humanos e para poder desencadear uma pan-
demia.  
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III. Respostas do Sector da Saúde 

 

As respostas do Sector da Saúde à ameaça da 
pandemia são organizadas segundo quatro 
grandes áreas funcionais:  

1. Informação em Saúde para avaliação do 
risco (incluindo a vigilância epidemiológica); 
2. Prevenção, Contenção e Controlo 

A. Medidas de Saúde Pública 
                B. Prestação de cuidados de saúde 

i. Ambulatório 
ii. Internamento 
iii. Vacinas e 

medicamentos; 
3. Comunicação; 
4. Avaliação 

 
 

1. Informação em Saúde 
A possibilidade de organizar uma resposta 
racional a uma pandemia de gripe baseia-se na 
sensibilidade, robustez e celeridade dos sistemas 
de vigilância 3 e de outros dispositivos geradores 
de informação relevante.  
Os sistemas de vigilância da gripe deverão 
acompanhar a evolução da doença e o seu 
impacte. 
Durante o período interpandémico, deverá ser 
reforçado o sistema de informação em saúde que 
sustenta a vigilância integrada da gripe sazonal. 
 
Esse Sistema deve contemplar as vertentes 
seguintes: 

1. Clínica, que permite descrever a 
ocorrência da doença na população, 

                                                 
3 A sensibilidade inclui tanto a proporção de casos detectada pelo 
sistema como a sua capacidade para detectar surtos (CDC; 
MMWR, 2001). Entende-se por robustez a capacidade do sistema 
para funcionar sob condições de stress e por celeridade 
(timeliness) a capacidade para fornecer informação no momento 
em que é necessária. 

(frequência, distribuição etária, padrão 
temporal, distribuição geográfica) e as 
suas características clínicas, gravidade e 
mortalidade; 

2. Laboratorial, que permite a identificação 
precoce dos vírus influenza circulantes, 
estabelecer as suas características anti-
génicas e genéticas e avaliar a 
sensibilidade do diagnóstico clínico da 
síndroma gripal. As técnicas laboratoriais 
permitem, ainda, avaliar a sensibilidade e 
a resistência aos antivirais e identificar os 
agentes específicos das sobreinfecções 
bacterianas e a sua sensibilidade aos 
antibióticos; 

3. Impacte institucional e social da doença, 
que é possível determinar através de 
indicadores mensuráveis sobre a 
actividade dos serviços de saúde 
(número de atendimentos urgentes, de 
consultas, de internamentos, entre 
outros) e o absentismo (nos serviços de 
saúde, nas escolas e em outros serviços 
essenciais); 

4. Farmacovigilância dos antivirais e das 
vacinas, que permite avaliar a incidência 
e gravidade das reacções adversas, bem 
como as falências terapêuticas e 
vacinais; 

5. Consumo de medicamentos utilizados no 
tratamento da gripe, como indicadores 
indirectos da actividade gripal. 

 
A multiplicidade dos dados e da informação de 
saúde necessária à vigilância e controlo da gripe 
evidencia a necessidade de implementar um 
sistema integrado de informação, que contemple 
eficazmente as vertentes enunciadas. Tal só será 
possível com o reforço da capacidade instalada, 
em termos de recursos humanos e materiais, das 
entidades responsáveis pelos sistemas de 
informação primários que recolhem e armazenam 
os dados, bem como da estrutura que coordena a 
análise integrada dos dados e informação. 
Durante o período de alerta pandémico e início da 
pandemia, o sistema integrado de informação 
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deve possibilitar a identificação rápida dos casos 
suspeitos de gripe provocada pelo novo vírus com 
potencial pandémico, e os seus contactos, de 
forma a permitir o seu isolamento, o tratamento 
dos doentes e a eventual quimioprofilaxia dos 
contactos.  
 
Durante o período pandémico, o sistema de 
informação em saúde deverá, essencialmente, 
avaliar a progressão e o impacte da pandemia, 
para permitir a adequação da oferta de cuidados 
de saúde. Neste período, a situação de sobre-
carga de trabalho e de carência de profissionais 
de saúde, poderá justificar a simplificação da 
informação a recolher e a analisar, reforçando-se 
as actividades de maior relevância no âmbito da 
avaliação e da intervenção. 
A informação obtida por um sistema integrado 
permitirá, pois: 

1. Detectar surtos e identificar picos de ac-
tividade gripal;  

2. Medir a magnitude da doença, através de 
estimativas de incidência por grupos etá-
rios e áreas geográficas;  

3. Proceder à identificação e caracterização 
antigénica e genética dos vírus circu-
lantes; 

4. Avaliar a sensibilidade do diagnóstico clí-
nico da síndroma gripal;  

5. Monitorizar a incidência de complicações 
graves da gripe e o excesso de morta-
lidade associada; 

6. Contribuir para a definição da compo-
sição da vacina, de acordo com as carac-
terísticas antigénicas, através da integra-
ção de informação nas redes europeias e 
mundiais; 

7. Monitorizar a utilização de serviços de 
saúde; 

8. Monitorizar o absentismo em ambientes 
seleccionados; 

9. Avaliar a efectividade e a segurança dos 
medicamentos antivirais;  

10. Avaliar a efectividade e a segurança da 
vacina; 

11. Estimar o consumo de medicamentos 
utilizados no tratamento da gripe. 

 
No domínio da informação em saúde, durante o 
período pandémico, será, ainda, útil conhecer a 
proporção de indivíduos imunes ao vírus pan-
démico, pelo que deverão ser realizados estudos 
de seroprevalência populacionais, entre as ondas 
pandémicas.  
 
Em qualquer uma das fases de actividade gripal, 
a análise da informação conduzirá à avaliação do 
risco e à consequente tomada de decisão sobre 
as medidas de intervenção a adoptar. 
 
A operacionalização do Plano de Contingência 
Nacional para a Pandemia de Gripe implica o 
desenvolvimento de sistema integrado de 
informação em saúde neste âmbito, e a definição 
de um plano específico para a área funcional 
“Informação em Saúde”, que deverá incluir, entre 
outros aspectos, os seguintes: 

1. Sistema para identificação e declaração 
de casos e surtos, no período de alerta 
pandémico e início do período pan-
démico;  

2. Sistema para estimativa da incidência; 
3. Sistema de vigilância laboratorial; 
4. Sistema de monitorização da gravidade 

da doença; 
5. Sistema de monitorização da mortalidade 

e da letalidade da doença; 
6. Sistema de monitorização do impacte nos 

serviços de saúde; 
7. Sistema de farmacovigilância;  
8. Sistema de monitorização do absentismo 

nos serviços de saúde, nas escolas e nos 
serviços essenciais;  

9. Sistema de monitorização dos medica-
mentos consumidos no tratamento da 
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gripe, como indicadores indirectos da 
actividade gripal. 

10. Estratégia de integração da informação 
produzida pelo sistema de vigilância ve-
terinária.  

 
Os dados e a informação disponibilizados pelos 
sistemas acima discriminados serão integrados 
na Direcção-Geral da Saúde (DGS), instituição 
responsável pela análise integrada e pela 
correspondente avaliação do risco, que deter-
minará a tomada rápida de decisões e a adapta-
ção da resposta no campo da intervenção.  
 
Nos períodos de alerta pandémico e de pandemia 
todos os sistemas terão que estar desenvolvidos 
de forma a permitir a avaliação, em tempo real, da 
evolução da situação e a selecção das inter-
venções mais adequadas, em cada período e 
fase de actividade gripal.  
 
Deverá, ainda, ser reforçado o acompanhamento 
da situação epidemiológica a nível mundial e a 
comunicação com as instituições internacionais, 
sobretudo da União Europeia e da OMS. 
 
Os cenários de impacte projectados deverão, 
igualmente, ser revistos, em função dos dados 
reais que vierem a estar disponíveis, quanto às 
características epidemiológicas da pandemia, 
tendo em atenção a sua progressão. 
O sistema integrado de informação em saúde 
deverá ser permanentemente revisto e avaliado, 
de forma a garantir a adequação da análise da 
informação e da avaliação e gestão do risco.  
 
 

2. Prevenção, Contenção e Controlo 
 
O sucesso no controlo da propagação da gripe 
baseia-se, essencialmente, nas seguintes ver 
tentes de actuação: aplicação de medidas de 

saúde pública e preparação da resposta dos 
serviços prestadores de cuidados de saúde. 
 
A. Medidas de Saúde Pública  
 
As medidas de saúde pública a implementar vi-
sam dar resposta às estratégias primordiais atrás 
enunciadas, especificamente adequadas às fases 
da actividade gripal resumidas no Quadro 2. 
 
Assim, no período de alerta pandémico e no início 
do período pandémico, serão particularmente 
importantes as medidas adequadas às estratégias 
que retardem a entrada do vírus em território 
nacional e, posteriormente, às que contenham a 
disseminação da infecção viral, centrando-se, 
essencialmente, na prevenção da transmissão 
individual e na limitação da propagação do vírus 
da gripe na população. 
 
Em pleno período pandémico e quando se 
verifique a transmissão mantida do vírus na 
população em geral, serão essenciais as medidas 
de saúde pública adequadas à estratégia de 
minimização do impacte. 
 
As medidas de saúde pública serão imple-
mentadas em função da fase de actividade gripal 
em que o país se encontre e do estado da arte 
quanto à evidência científica do seu valor em 
cada fase, e constarão de forma desenvolvida no 
respectivo plano de acção específico. 
Enumeram-se, em seguida, as medidas de saúde 
pública particularmente importantes face à amea-
ça e/ou à ocorrência de uma pandemia de gripe, 
provocada por subtipo viral com origem num vírus 
aviário: 

1. Articulação das Autoridades de Saúde 
Humana com as Autoridades de Saúde 
Veterinária; 

2. Identificação dos casos humanos 
autóctones provocados por vírus 
influenza de origem aviária. Medida que 
implica, no início da fase 3, a implemen-
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tação das acções necessárias à eficaz 
articulação com os serviços dependentes 
da Direcção-Geral de Veterinária e o 
cumprimento de um algoritmo previa-
mente definido; 

3. Identificação dos casos humanos impor-
tados (implica o cumprimento de um 
algoritmo previamente definido); 

4. Isolamento, voluntário ou compulsivo, de 
todos os casos suspeitos ou confirmados, 
autóctones ou importados, e quarentena 
dos seus contactos; 

5. Utilização de métodos de protecção 
individual, onde se incluem os equi-
pamentos de protecção individual. Esta 
medida assume particular importância no 
âmbito da saúde ocupacional. A sua 
implementação implica a análise prévia e 
a selecção das soluções tecnológicas 
disponíveis mais adequadas; 

6. Definição, após investigação que prove a 
sua necessidade, de uma reserva estra-
tégica nacional de equipamentos de pró-
tecção individual; 

7. Elaboração e divulgação de orientações 
técnicas destinadas ao pessoal de saúde, 
nomeadamente sobre os métodos de 
protecção individual recomendados, in-
cluindo equipamentos de protecção indi-
vidual (toucas, óculos, batas, máscaras, 
aventais, luvas); normas e procedi-
mentos de actuação nas situações de 
contacto directo com doentes, suspeitos 
ou confirmados, entre outras;  

8. Elaboração e divulgação de orientações 
técnicas destinadas aos profissionais de 
saúde pública. Nelas deverão ser 
contempladas todas as medidas de saúde 
pública preconizadas neste Plano, bem 
como as orientações técnicas que 
sustentarão a sua intervenção profis-
sional. Serão particularmente impor-
tantes as orientações relacionadas com a 
vigilância dos contactos dos casos, sus-
peitos ou confirmados; o distanciamento 
social, o exercício do poder de Autoridade 
de Saúde; a sanidade relacionada com as 

viagens e o controlo de fronteiras, entre 
outras;  

9. Elaboração e divulgação de documen-
tação informativa destinada à população 
em geral. Como áreas temáticas a abor-
dar salientam-se: métodos de protecção 
individual recomendados, incluindo as 
indicações relativas à utilização de mas-
caras e medidas de higiene respiratória; 
isolamento dos doentes e quarentena dos 
contactos; procedimentos a implementar 
(incluindo a indicação dos serviços dês-
tinados ao atendimento) em situação de 
sintomatologia e história epidemiológica 
compatível; utilização de espaços públi-
cos; realização de viagens, entre outras; 

10. Reforço do módulo gripe do call centre 
instalado na Direcção-Geral da Saúde 
(DGS); 

11. Intervenção da Autoridade de Saúde 
como poder da intervenção do Estado na 
defesa da Saúde Pública; 

12. Limitação da realização de viagens, em 
especial para zonas com identificação de 
casos de doença, suspeitos ou confir-
mados, após a avaliação do risco poten-
cial associado à sua realização;   

13. Limitação da realização de eventos 
públicos, após a sua inventariação e ava-
liação do risco potencial da sua reali-
zação, em especial em locais fechados, 
como, por exemplo, espectáculos, confe-
rências, congressos, feiras ou mercados; 

14. Encerramento de escolas, locais de 
trabalho, centros de dia ou outras 
instituições, após avaliação do risco 
potencial associado à sua manutenção 
em actividade; 

15. Elaboração e divulgação de orientações 
técnicas destinadas aos agentes fune-
rários e outros intervenientes nas activi-
dades de remoção, transporte e inuma-
ção de cadáveres, em que a morte foi 
provocada por gripe, designadamente nas 
situações de excesso de mortalidade por 
essa causa. 
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B. Prestação de cuidados de saúde  
 
Ambulatório e Internamento 
 
No contexto de uma pandemia de gripe, a 
redução da morbimortalidade dependerá, em 
grande parte, do bom funcionamento dos serviços 
prestadores de cuidados de saúde e da sua 
capacidade em tratar os doentes com gripe e as 
suas complicações, nomeadamente os doentes 
crónicos. Dependerá, também, da capacidade dos 
serviços em limitar a transmissão nosocomial do 
vírus. 
 
Os serviços prestadores de cuidados, em 
ambulatório ou em internamento, terão de estar 
preparados para o aumento mantido da procura, 
durante a pandemia. 
 
A capacidade de resposta de qualquer serviço 
prestador de cuidados, naturalmente limitada, 
poderá não ser suficiente perante o excesso da 
procura, gerando-se tensões desfavoráveis à 
melhor efectividade e eficiência das intervenções.  
 
Afigura-se, pois, como prioritário, definir e divulgar 
orientações estratégicas que permitam potenciar 
o sucesso da prestação de cuidados, o que passa 
pela preparação dos serviços prestadores de 
cuidados de saúde face à ameaça ou à 
ocorrência de uma pandemia de gripe. 
 
As medidas a desenvolver deverão ser aplicadas 
nos serviços públicos, privados ou de 
solidariedade social, que prestam cuidados de 
saúde em ambulatório e/ou em regime de 
internamento, incluindo, neste grupo, os lares e 
as unidades de cuidados continuados.  
As orientações e acções a desenvolver em 
ambulatório são, naturalmente, diferentes das 
adequadas às unidades de internamento, 
justificando-se a definição de um plano de acção 
especificamente dirigido ao ambulatório e outro 
dirigido ao internamento. Em cada plano, as 

actividades a realizar devem ser organizadas por 
níveis de actuação, em função de cada fase de 
actividade gripal.  
 
De um modo geral, as orientações relativas à 
preparação dos serviços de saúde e as acções a 
desenvolver perante a ameaça e/ou a ocorrência 
de uma pandemia de gripe, deverão assegurar os 
seguintes aspectos: 

1. Manutenção dos serviços de saúde em 
funcionamento na fase de pandemia; 

2. Garantia de recursos materiais neces-
sários (medicamentos, reagentes, meios 
complementares de diagnóstico ou de 
terapêutica, meios de protecção indivi-
dual, entre outros) e humanos no seu 
limite máximo, admitindo-se, se neces-
sário, a mobilização e recrutamento de 
profissionais de saúde reformados, em 
licença sem vencimento e estudantes da 
área de saúde; 

3. Reforço das medidas de controlo da 
infecção nosocomial. Os serviços de 
saúde, pela sua natureza, são propícios à 
propagação de agentes biológicos que 
poderão afectar uma população especial-
mente vulnerável – doentes agudos ou 
crónicos – bem como grupos profissio-
nais prioritários. As medidas de controlo 
de infecção habitualmente praticadas nas 
instituições de saúde deverão ser refor-
çadas, considerando as vias de transmis-
são do vírus. 

 
Das medidas a desenvolver neste âmbito, 
destacam-se as seguintes:  

1. Actualização do levantamento nacional 
da capacidade instalada dos serviços de 
saúde, em situações normais de funcio-
namento, e da capacidade máxima 
potencial, em situações excepcionais; 

2. Selecção e preparação de hospitais de 
referência, onde serão internados os 
doentes com gripe, suspeitos ou confir-
mados, no período de alerta pandémico e 
no início do período pandémico;  
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3. Criação e preparação de centros de 
atendimento específico de casos suspei-
tos de gripe pandémica, na fase inicial da 
pandemia, após investigação que eviden-
cie os benefícios desta opção comparati-
vamente com o atendimento em qual-
quer serviço de saúde;  

4. Definição de uma rede de cuidados em 
ambulatório (públicos e privados) que dê 
resposta nas diferentes fases da gripe 
pandémica; 

5. Definição e divulgação de orientações 
estratégicas dirigidas aos serviços de 
ambulatório, que permitam assegurar: 
a. O atendimento dos “casos” de gripe; 
b. A continuidade dos cuidados aos 

doentes crónicos; 
c. A reorientação das situações de 

atendimento em situação de doença 
aguda não urgentes;  

6. Definição da estratégia de distribuição de 
medicamentos em ambulatório, na qual 
as farmácias poderão intervir de forma 
específica; 

7. Preparação dos laboratórios de virologia 
para apoio ao diagnóstico laboratorial da 
infecção pelo novo vírus pandémico nos 
casos iniciais e para caracterização dos 
vírus circulantes durante a pandemia; 

8. Preparação do Call Centre para intervir 
nas áreas da triagem, aconselhamento e 
encaminhamento de doentes; 

9. Preparação dos serviços de saúde com 
internamento para a possibilidade de 
internamento de doentes com gripe de 
origem aviária ou pandémica. Nestes 
termos, cada unidade de internamento 
deve elaborar um plano de acção interno 
para a pandemia de gripe, tendo em 
conta os cenários de impacte que lhes 
serão facultados pelo ONSA/INSA. Este 
plano de acção interno deve contemplar 
todas as áreas que requeiram a imple-
mentação de medidas específicas, de 
que se destacam: 

a. Reorganização do serviço de saúde, 
incluindo a redefinição dos critérios 
de internamento, em função das 
necessidades de internamento de 
doentes com gripe. A prioridade 
máxima que a pandemia de gripe 
representa pode implicar a sus-
pensão ou adiamento da prestação 
de cuidados de saúde em outras 
situações de doença; 

b. Adequação dos recursos humanos e 
materiais às necessidades de interna-
mento; 

c. Reorganização das unidades de 
internamento em função do admis-
sível aumento do absentismo dos 
profissionais por doença;  

d. Adequação do número de camas 
disponíveis para internamento de 
casos de gripe, incluindo as camas 
de isolamento (em quartos individuais 
ou enfermarias); 

e. Distribuição dos espaços e gestão 
dos doentes por coortes de data de 
início da doença;  

f. Aprovisionamento de consumíveis e 
de equipamentos essenciais; 

g. Implementação de meios de protec-
ção individual dos profissionais, in-
cluindo a disponibilização de equi-
pamentos de protecção individual; 

h. Prevenção e controlo das infecções 
nosocomiais (deverá ser contemplada 
a formação dos profissionais); 

i. Organização de espaços adequados 
para armazenamento de cadáveres. 

 
Vacinas e medicamentos 
 

 As medidas a desenvolver no âmbito da dis-
ponibilização de vacinas e medicamentos no 
contexto de ameaça ou da ocorrência de uma 
pandemia de gripe, devem constar em plano 
operacional específico. Nele, devem ser desen-
volvidos todos os aspectos relacionados com a 
definição das necessidades quantitativas de 
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vacinas, antivirais e outros medicamentos, a sua 
reserva e/ou compra, o armazenamento, a 
reconstituição, quando aplicável, os circuitos de 
distribuição e os critérios de acesso e 
administração, entre outros. 
 
A Reserva Estratégica de Medicamentos (REM), 
que inclui medicamentos particularmente impor-
tantes em situação de uma pandemia de gripe, 
designadamente, antivirais, antipiréticos, antibió-
ticos, entre outros, será ajustada em função dos 
cenários mais prováveis.  
 
A eventual escassez de antivirais e de vacinas, 
durante a fase pandémica, torna necessária a 
definição de grupos prioritários e de risco, que 
serão alvos preferenciais para a sua adminis-
tração, definição que poderá vir a ser revista após 
o conhecimento das características da estirpe 
pandémica e das suas repercussões na epide-
miologia da doença. 
Em termos gerais, e em princípio, a definição de 
grupos seleccionados para esse fim serão os 
seguintes: 

• Cidadãos que prestam serviços priori-
tários, onde se incluem alguns profis-
sionais dos serviços de saúde, das forças 
de segurança pública e de serviços 
essenciais para o funcionamento das 
infra-estruturas básicas (energia, sanea-
mento básico, entre outros); 

• Grupos de alto risco, como, por exemplo, 
doentes com risco acrescido de complica-
ções graves e morte. 

 
 

Vacinas 
 
A vacinação é a pedra angular da prevenção e 
controlo da gripe. A capacidade de produção 
mundial da vacina contra a gripe é, actualmente, 
limitada, podendo ser incrementada num futuro 
próximo. 

Após a eclosão da pandemia não é provável que 
exista uma vacina específica durante um período 
mínimo de seis meses, por isso, durante a 
primeira onda, não estará disponível. Há que 
reconhecer dificuldades neste domínio. Com os 
actuais processos de fabrico de uma vacina 
pandémica, prevendo-se a necessidade de 
administração de duas doses, com um intervalo 
de 4 a 6 semanas, que implicará o dobro da 
produção para a mesma taxa de cobertura, poder-
se-á agravar as limitações da capacidade 
produtiva, não obstante o facto da vacina 
pandémica ser monovalente. 
 
Numa segunda onda, poderão existir vacinas, 
mas como a capacidade produtiva é limitada e 
não sendo Portugal um país produtor, a oferta 
será insuficiente. Assim, é necessário garantir 
uma reserva de aquisição e determinar com 
antecedência os grupos prioritários e de risco 
para a sua administração, até existirem vacinas 
em quantidade suficiente para o universo da 
população. 
 
Tendo em conta o sinergismo existente entre o 
vírus da gripe e o Streptococcus pneumoniae, e 
sendo este o agente que mais contribui para as 
complicações letais da gripe, será progres-
sivamente estimulada a utilização da vacina 
polissacarídica contra o pneumococo nos indiví-
duos com idade superior a 65 anos e nos grupos 
de risco. 
 
Antivirais e outros medicamentos 
 
Na ausência de vacina, os antivirais podem ter 
um papel de grande relevo no tratamento e 
controlo da doença, principalmente nas fases 
iniciais da pandemia. 
 
Os medicamentos antivirais para a gripe integram 
dois grupos: inibidores da proteína M2 (aman-
tadina e rimantadina) e inibidores da neura-
minidase (oseltamivir e zanamivir). 
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A utilização do primeiro grupo é limitada em 
consequência dos efeitos secundários que podem 
provocar e das resistências que podem induzir. 
 
O tratamento da gripe com inibidores da 
neuraminidase, desde que instituído preco-
cemente, (primeiras 24-48 horas) reduz a fre-
quência de complicações, como a pneumonia e a 
otite média, e o número de internamentos 
hospitalares. 
 
De acordo com o conhecimento actual, os 
antivirais a considerar são, sobretudo, os ini-
bidores da neuraminidase (oseltamivir e 
zanamivir), em especial o oseltamivir, que apre-
senta vantagens por, de acordo com a informação 
à data disponível, produzir menos resistências e 
efeitos secundários e pela facilidade de arma-
zenamento e administração.  
 
As indicações para o uso de antivirais serão 
determinadas pela situação epidemiológica. 
 
Actualmente encontram-se indicados nas 
seguintes situações: 

1. Casos de exposição a um vírus influenza 
de origem aviária; 

2. No início da pandemia, em que serão 
fundamentais para tratar casos isolados e 
pequenos surtos, e, eventualmente, como 
quimio-profilácticos nos contactos, tendo 
em vista a contenção da disseminação do 
vírus; 

3. Na fase pandémica, os antivirais deverão 
ser utilizados, fundamentalmente, na 
terapêutica de grupos prioritários e/ou 
grupos de risco e/ou população geral 
(dependendo da taxa de ataque e da 
quantidade disponível) e, de forma suple-
mentar, como profiláctico, em indivíduos 
particularmente expostos ou cuja função 
profissional seja essencial. 

No âmbito da Reserva Estratégica de 
Medicamentos (REM), Portugal procedeu à 

encomenda de oseltamivir suficiente para 2 500 
000 tratamentos (admitindo duas tomas diárias 
durante 5 dias)4. Estes medicamentos serão 
utilizados essencialmente para tratamento dos 
doentes, podendo a reserva vir a ser reforçada. 
 
No que se refere aos inibidores da 
neuraminidase, note-se que as recomendações 
sobre indicações clínicas, dosagem e duração da 
terapêutica e, eventualmente, a combinação com 
outros medicamentos, poderão vir a ser revistas 
em função da actualização dos conhecimentos 
baseados em evidência científica. 
Das medidas a desenvolver no âmbito da 
disponibilização de vacinas e de medicamentos, 
destacam-se as seguintes: 

1. Elaboração e/ou actualização das 
orientações técnicas no âmbito de: 
a. Vacinação contra a gripe sazonal; 
b. Vacinação com a vacina polissaca-

rídica contra o pneumococo; 
c. Critérios para a utilização de vacinas 

e medicamentos antivirais; 
2. Adequação da REM à pandemia de gripe; 
3. Elaboração de um plano de acção 

específico no âmbito da disponibilização 
de vacinas e medicamentos, com base na 
revisão e adequação da REM. Este plano 
deverá ser revisto durante o período 
pandémico, essencialmente em função 
do conhecimento das características 
epidemiológicas da estirpe pandémica. A 
revisão deverá incidir, de forma par-
ticular, nos critérios relacionados com: 
a. Reconstituição, distribuição, acesso e 

utilização dos medicamentos anti-
virais; 

b. Administração da vacina contra o S. 
pneumoniae; 

                                                 
4 Para além desta encomenda, estão disponíveis, no 
quadro desta Reserva Estratégica, dez mil tratamentos 
de oseltamivir em cápsulas (110.000 cápsulas) e 420 
doses de zanamivir. 
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c. Licenciamento e libertação de lote, 
aquisição e distribuição da vacina 
contra a estirpe pandémica; 

d. Administração da vacina contra a 
estirpe pandémica; 

4. Definição dos serviços destinados à vaci-
nação; 

5. Avaliação da cobertura e das reacções 
adversas às vacinas e aos medica-
mentos;  

6. Previsão das medidas a adoptar caso 
ocorram reacções adversas graves e/ou 
frequentes à vacina contra a estirpe 
pandémica ou aos medicamentos, de-
signadamente aos antivirais. 

 

3. Comunicação 
 
A pandemia de gripe constituirá uma crise de 
saúde pública, necessariamente associada a uma 
“crise” mediática, pelo que a estratégia primordial 
do Plano assenta na colaboração adequada dos 
meios de comunicação social, considerados 
parceiros valiosos no quadro da resposta eficaz, 
transparente, célere, segura e organizada.  
No decurso da evolução da pandemia, será 
necessário elaborar e divulgar informação e 
orientações em linguagem acessível, de maneira 
a responder às inquietações e expectativas da 
população, de forma clara e profissional, estimu-
lando a confiança do público e evitando o pânico. 
Será elaborado um plano específico para a comu-
nicação, que deverá considerar os seguintes ní-
veis e acções: 

1. Comunicações estratégicas, a nível inter-
nacional, interinstitucional e institucional; 

2. Definição dos porta-vozes nacionais para 
áreas específicas; 

3. Informação/formação dirigida aos profis-
sionais de saúde, com prioridade para: 

a. Formação sobre a gripe 
pandémica; 

b. Comunicação do risco; 

c. Orientações técnicas; 
d. Actualização regular do site da 

DGS, com informação de acesso 
restrito aos profissionais de saúde; 

4. Informação aos órgãos de comunicação 
social que devem ser considerados 
parceiros na divulgação da informação 
correcta aos cidadãos e respeitar os 
porta-vozes definidos e os fundamentos 
técnicos e científicos da informação a 
divulgar; 

5. Informação ao público geral, com 
mensagens adequadas às fases de 
actividade da gripe pandémica. A infor-
mação deve ser adequada e acessível à 
população, promovendo a participação 
cívica do público; 

6.  Utilização de ferramentas telemáticas e 
informáticas inovadoras no quadro do 
desenvolvimento de novas tecnologias; 

7. Edição de publicações no quadro de uma 
linha editorial coerente. 

 

4. Avaliação 
 
A avaliação do Plano de Contingência Nacional 
para a Pandemia de Gripe e da sua operaciona-
lização será feita em duas vertentes:  

• Avaliação interna, da responsabilidade da 
estrutura que apoiará a implementação 
do Plano; 

• Avaliação externa, a realizar por 
avaliadores externos, a definir. 

A estrutura de apoio à implementação do Plano 
elaborará um plano de avaliação interna, onde 
serão identificados os objectivos da avaliação e 
descrita a metodologia a usar, incluindo as fon-
tes, os processos de recolha, análise e arma-
zenamento de dados, os indicadores de avalia-
ção, os processos de transferência de dados e 
informação e os de divulgação da avaliação, bem 
como os suportes de informação e de análise e a 
periodicidade da avaliação. 
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Este Plano apresenta as orientações estratégicas 
gerais para o sector da Saúde Humana. Contudo, 
os responsáveis pela Saúde devem manter-se em 
articulação estreita com os outros sectores, desde 
o nível governamental até ao nível de actuação 
local. Considera-se a articulação entre todos os 
sectores da sociedade como essencial desde o 
momento da concepção dos respectivos planos 
de contingência à sua eventual concretização (a 
coerência entre as estratégias seleccionadas é 
indispensável à intervenção articulada). 
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